
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, CONSIDERANDO a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal Nº 8.666/93, em especial ao disposto Art. 26 do mesmo dispositivo, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020.

Autorizo em consequência, a proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito:

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa a “Aquisição de Computadores, para Manutenção dos Serviços da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desportos”. 

CONTRATADA: ATMSUL Comércio de Eletroeletrônicos Ltda, CNPJ nº 21.745.966/0001-28, localizada na Av. Senador Alberto Pasqualini, 285, Sala 02, Centro, Três de Maio/RS, no valor de R$ 5.888,00 (Cinco Mil Oitocentos e Oitenta e Oito Reais). 
VALOR CONTRATADO: R$ 5.888,00 (Cinco Mil Oitocentos e Oitenta e Oito Reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal Nº 8.666/93 e inciso I do artigo 1 da Medida Provisória nº 961, de 06 de maio de 2020.

JUSTIFICATIVA: Anexa aos autos do processo de Dispensa de Licitação N° 010/2020. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07 - Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desportos:
1022 – Aquisição de Equipamentos e Material Didático-Pedagógico para Ensino Fundamental
1182 – Recurso de Alienação de Bens Vinculados – Educação
44 9052 – Equipamentos e Material Permanente
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no “caput” do Art. 26 da Lei Federal N° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Porto Xavier, 15 de julho de 2020.

VILMAR KAISER
Prefeito Municipal

